
Prefeitura Municipal da Estãncia Balneéria de Ubatuba 
ESTIDD DE sla PIULO 

LEI Ntf.M:ERO 575, D.E O 3 DE SETDIBRQ DE 1979 

Altera a redação do artigo 111 

da 1ei 568, de 05/06/1979. 

P A C O S A :S :E R que a Câmara Muniei:Dal. aprovou e 

eu sanoiono • prOJll.\21.go a see;u.inte lei: 

Art;. 111 .. Passa a ter a segu.inte redação o artigo 111 da Lei n• • 

568, de 05 de junho de 1979: 

- Fica o Poder Executivo autorizado a fir.mar convên.i.o 

•'om a Associação de Pais e Mestres à.e Centro Educa

cional nS! 15 - SESI, de Ubatuba, para a concessão -

de um aUXÍl.io no val.or de Crt. 120.000,00 (cento • 

vinte mil cruzeiros) no corrente e~ercfcio, desti -

nado a aquisição de móveis escolares, 

Art. 211 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publlcaçã.. , 

revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 03 de Setembro de 1979 
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Registrada e publicada na Seção de Expediente do 

Serviço de Administração da Prefeitbra Municipal da Estância -

:Balneária de Ubatuba, em 03 de Setembro de 1979. 
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